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PROJETO DE LEI 01-00361/2021 do Vereador Celso Giannazi (PSOL) 
Proíbe a instalação e funcionamento de clubes de tiros nos arredores de 

estabelecimentos de ensino no âmbito do Município de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Ficam proibidos a instalação e o funcionamento de clubes de tiros em um raio 
de 3 (três) quilômetros a partir de quaisquer estabelecimentos de ensino, público ou privado, no 
âmbito do Município de São Paulo. 

§ 1º A proibição de instalação e funcionamento a que se refere o caput deste artigo 
dar-se-á através da recusa da expedição de auto de licença e funcionamento pela 
Administração Pública Municipal. 

§ 2º Os estabelecimentos que, porventura, já estejam estabelecidos na área contida no 
perímetro determinado no caput deste artigo deverão realocar-se no prazo de 01 (um) ano a 
contar da publicação desta lei. 

Art. 2º As despesas geradas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após sua publicação. 

Às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/06/2021, p. 76 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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